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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 
PJECOR Nº 0000453-31.2025.2.00.0814  
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199)  [Fiscalização] 
REQUERENTE: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

 
DESPACHO/OFÍCIO CIRCULAR N° 039/2025-CGJ 

 
O presente de expediente é oriundo da Corregedoria Geral de Justiça do 

Estado de Goiás (Id. 5442601), por meio do qual cientifica este Órgão Correcional 

acerca da decisão (Id. 5442601 - páginas 29/33), da lavra do Magistrado Fábio Amaral 

que decretou a falência do Supermercado Lima & Franca Ltda, nos autos do processo 

nº 5102266.60.2024.8.09.0018. 

Atendendo ao solicitado, DETERMINO, então, que seja dada ciência da 

íntegra deste expediente a todos os Juízes de Direito do Estado do Pará, a fim de que 

a decisão proferida pelo Juízo de Direito da Escrivania de Família, Sucessões, Infância 

e Juventude e 1ª Cível da Comarca de Bom Jesus/GO seja atendida. 

Após, ARQUIVE-SE. 
 

Dê-se ciência ao remetente. 
 

Sirva o presente despacho como ofício. 
 

Secretaria da Corregedoria de Justiça, para os devidos fins. 

Belém (PA), data registrada no sistema. 

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR 

Corregedor-Geral de Justiça 
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Número: 0000453-31.2025.2.00.0814 
 

Classe: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

 Órgão julgador colegiado: Corregedoria Geral de Justiça do Pará 

 Órgão julgador: Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Pará 

 Última distribuição : 28/01/2025 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Fiscalização 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GOIÁS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

(REQUERENTE)

Unidades Judiciárias - 1º Grau - TJPA (REQUERIDO)

SUPERMERCADO LIMA & FRANCA LTDA (TERCEIRO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 809202511254253

Nome original: Ofício Circular nº 042-2025.pdf

Data: 27/01/2025 14:06:00

Remetente: 

Ana Claudia de Armas Mola

Secretaria Executiva - CGJGO

Tribunal de Justiça do Goiás

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Por ordem do Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Goiá

s, Desembargador Leandro Crispim, encaminho Ofício Circular nº 042 2025 do PROAD

n.º 20250100601513, para ciência.
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DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR N.º _______/2025

 

Cuida-se de comunicação encaminhada pelo Juiz de Direito 

Respondente na Comarca de Bom Jesus de Goiás/GO, Dr. Fábio Amaral, 

da decisão proferida no Processo Judicial n.º 5102266-60.2024.8.09.0018, 

cujo teor enuncia a decretação de falência da empresa Supermercado Lima 

& Franca Ltda., CNPJ n.º 32.531.463/0001-76 (evento 01).

O 3º Juiz Auxiliar desta Casa Censora, Dr. Marcus Vinícius Alves de 

Oliveira, seguiu orientação da Assessoria Correicional e propôs a 

expedição de Ofício Circular aos diretores do foro, para cientificação e 

providências (eventos 03/04).

É o relatório.

Decido.

De pronto, tendo em vista a decisão que decretou a falência da 

empresa Supermercado Lima & Franca Ltda., no Processo Judicial n.º 

5102266-60.2024.8.09.0018, bem assim ante a atribuição da Corregedoria-

Geral da Justiça de promover a ampla divulgação das informações, a fim de 

resguardar direito de terceiros e a própria administração da justiça, 

imperioso se faz a expedição de Ofício Circular.

 

 

 

 

Processo n°: 202501000601513

Nome / Interessado: COMARCA DE BOM JESUS DE GOIÁS

Assunto: COMUNICAÇÃO (CGJ)

Nº Processo PROAD: 202501000601513 (Evento nº 5)

Assinado digitalmente por: GERALDO LEANDRO SANTANA CRISPIM, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, em 24/01/2025 às 18:47.
Para validar este documento informe o código 100175534422 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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Ao teor do exposto, acolho o parecer e determino a expedição de 

Ofício Circular aos magistrados e magistradas deste Tribunal de Justiça, 

em especial aos Diretores de Foros, e as Corregedorias-Gerais dos 

Estados e do Distrito Federal, para ciência e possíveis providências, 

enviando-lhes a cópia desta decisão e do evento 01.

Cientifique-se o Juiz de Direito Respondente na Comarca de Bom 

Jesus de Goiás/GO, Dr. Fábio Amaral, encaminhado-lhe cópia desta 

decisão.

Após, arquivem-se os autos.

A reprodução deste ato serve de ofício/ofício circular.

À Secretaria Executiva.

GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA, em Goiânia, 

datado e assinado digitalmente.

DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM 
Corregedor-Geral da Justiça

39/30
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
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De : Comarca de Bom Jesus - 01 Vara Civel - Escrivania
<esc1varcivbomjesus@tjgo.jus.br>

Assunto : VARA CÍVEL - PROCESSO N.
5102266-60.2024.8.09.0018 - OFICIO

Para : TJGO - CGJ - Protocolo <protocolocgj@tjgo.jus.br>

Zimbra protocolocgj@tjgo.jus.br

VARA CÍVEL - PROCESSO N. 5102266-60.2024.8.09.0018 - OFICIO

sex., 17 de jan. de 2025 11:30

Rayssa 6

1 anexo

VARA CÍVEL - PROCESSO N. 5102266-60.2024.8.09.0018 - OFICIO
Prezado(s), Bom dia!
De ordem do MM. Juiz de Direito, é o presente para encaminhar o ofício nº 001/2025
extraído dos autos 5102266-60.2024.8.09.0018 acompanhado de cópia da sentença que
determinou decretou falência, para fins de informações aos Tribunais de Justiça, TRF'S e
TRT'S do país.

Atenciosamente,
Gentileza, acuse o presente.

Lidianne Fernandes de Paula Pirett
Escrivã Judiciário I-Mat. 5176395
Esc. Fam., Inf. Juv., Suc e Cível
Comarca de Bom Jesus-GO
Fone: 62-3611-2173 / 62-3611-2174 (Balcão Virtual)

Este e-mail e qualquer(quaisquer) documento(s) anexo(s) é(são) destinado(s) somente à(s)
pessoa(s) acima, podendo conter informações confidenciais e/ou legalmente privilegiadas.
Se você não for destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem , por meio do
presente toma ciência que não deverá utilizar, copiar, alterar, divulgar a informação nela
contida ou tomar qualquer ação baseada nessas informações . Se tiver recebido este e-mail
e anexo(s) por engano, agradecemos a comunicação imediata por meio do telefone (62)
3611-2173 e a exclusão permanente do original e de qualquer cópia/impressão que tenha
sido realizada. Agradecemos sua cooperação.

OFICIO PROCESSO VARA CÍVEL - PROCESSO N.
5102266-60.2024.8.09.0018.pdf
1 MB

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=C:-333278&tz=Ameri
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Processo Nº: 5102266-60.2024.8.09.0018
1. Dados Processo
Juízo...............................: Bom Jesus de Goiás - 1ª Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Falência de

Empresários, Sociedades Empresáriais, ME e EPP

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 17/02/2024 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 554.559,27

2. Partes Processos:
Polo Ativo

SUPERMERCADO LIMA & FRANCA LTDA

Polo Passivo

SIMEIA MARTINS DE MENEZES LIMA

VENILSON SANTOS DE LIMA

ILUSKA BEKEANNE FRANCA MATTOS
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É o relatório.

Decido.

II – Fundamentação

Trata-se de requerimento de autofalência com fulcro nos artigos 97, inciso I, e 105 da
Lei nº. 11.101/2005, tendo em vista estar a sociedade autora em latente estado de insolvência e,
consequentemente, ter deixado de cumprir com suas obrigações.

Sobre o assunto, dispõem os referidos dispositivos legais:

Art. 97. Podem requerer a falência do devedor:

I – o próprio devedor, na forma do disposto nos arts. 105 a 107 desta Lei;

Art. 105. O devedor em crise econômico-financeira que julgue não atender aos
requisitos para pleitear sua recuperação judicial deverá requerer ao juízo sua
falência, expondo as razões da impossibilidade de prosseguimento da atividade
empresarial, acompanhadas dos seguintes documentos:

I – demonstrações contábeis referentes aos 3 (três) últimos exercícios sociais e
as levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita
observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente
de:

a) balanço patrimonial;

b) demonstração de resultados acumulados;

c) demonstração do resultado desde o último exercício social;

d) relatório do fluxo de caixa;

II – relação nominal dos credores, indicando endereço, importância, natureza e
classificação dos respectivos créditos;

III – relação dos bens e direitos que compõem o ativo, com a respectiva
estimativa de valor e documentos comprobatórios de propriedade;

IV – prova da condição de empresário, contrato social ou estatuto em vigor ou,
se não houver, a indicação de todos os sócios, seus endereços e a relação de
seus bens pessoais;

V – os livros obrigatórios e documentos contábeis que lhe forem exigidos por
lei;

VI – relação de seus administradores nos últimos 5 (cinco) anos, com os
respectivos endereços, suas funções e participação societária.

Com efeito, as razões explanadas na petição inicial, informando o estado de insolvência
da parte autora, em razão da crise econômica que vem assolando o país nos últimos anos, são
perfeitamente plausíveis, justificando o pedido de autofalência.

A documentação carreada aos autos é suficiente para a decretação da falência, sem
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prejuízo de eventual complementação posterior, que se fizer necessária. A rigor, o conjunto
probatório demonstra a existência de diversos débitos, o que corrobora as informações
constantes da inicial.

Assim, atendidos os requisitos do artigo 105 da Lei nº. 11.101/2005 e considerando que
a autofalência constitui uma prerrogativa conferida à parte autora, a qual admitiu sua insolvência,
sem a possibilidade de reestruturação e prosseguimento de suas atividades, imperioso é o
acolhimento do pedido, a fim de resguardar os direitos dos credores.

III – Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para
DECRETAR A FALÊNCIA de SUPERMERCADO LIMA & FRANCA LTDA, CNPJ nº.
32.531.463/0001-76, com sede na Avenida Goiás, 11, Setor Eleontina, Bom Jesus de Goiás/GO e
fixar o TERMO LEGAL da quebra o 90º (nonagésimo) dia anterior à distribuição do pedido de
falência ou o dia do protesto mais antigo, prevalecendo a data mais antiga.

Com fundamento no artigo 21, parágrafo único, da Lei nº. 11.101/2005, nomeio como
Administrador Judicial o advogado LEANDRO ALMEIDA SANTANA, OAB/GO nº. 36.957, com
endereço profissional na Rua 05, 691, Qd. C-4, Lotes 16/19 – 52 – 54 – 56, Condomínio The
Prime Tamandaré Office, Sala 1413, Setor Oeste, Goiânia/GO, CEP 74.115-060, telefones (62)
4104-1993, 99971-1993, 98504-1993, e-mail Leandro.admjud@gmail.com, regularmente inscrito
no Banco de Administradores Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça de Goiás, devendo
prestar compromisso, no prazo de 48h (quarenta e oito) horas, e assumir as funções previstas
no artigo 22, III, da Lei nº. 11.101/05.

Fixo, desde já, a remuneração do Administrador Judicial em 5% (cinco por cento) do
valor de venda dos bens.

Aceito o encargo e assinado o respectivo termo de compromisso, deverá o
Administrador Judicial:

(a) promover pessoalmente, com sua equipe, a arrecadação de bens, documentos e
livros, bem como a avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no local em que se
encontrem, sem necessidade de mandado, bem como autorizado o acompanhamento da
diligência pelos órgãos competentes para o uso de força em caso de resistência;

(b) realizar todos os atos necessários à realização do ativo, na forma da Lei
14.112/2020, devendo observar o disposto no artigo 114-A da Lei nº. 11.101/2005;

(c) notificar o representante da falida para prestar declarações e apresentar relação de
credores, diretamente ao Administrador Judicial, sob pena de desobediência, publicando-se, em
seguida, o edital, com prazo de 15 (quinze) dias, para habilitações/impugnações, nos termos do
artigo 99, §§ 1º a 3º, da Lei nº. 11.101/2005;

(d) manter endereço eletrônico na internet, com informações atualizadas e com a opção
de consulta às peças principais do processo, salvo decisão judicial em sentido contrário;

(e) manter endereço eletrônico específico para o recebimento de pedidos de habilitação
ou a apresentação de divergências, ambos em âmbito administrativo, com modelos que poderão
ser utilizados pelos credores, salvo decisão judicial em sentido contrário;

(f) providenciar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, as respostas aos ofícios e às
solicitações enviadas por outros juízos e órgãos públicos, sem necessidade de prévia deliberação
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do juízo;

(g) providenciar a comunicação a todas as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a
respeito da existência desta falência, informando o nome da falida, número do processo e data da
quebra, bem como seus dados e endereço de e-mail, para que as Fazendas Públicas remetam,
no prazo de 30 dias, diretamente ao Administrador Judicial, a relação completa de seus créditos
inscritos em dívida ativa, acompanhada de cálculos, classificação e informação sobre a situação
atual. O Administrador Judicial, de posse de tais documentos, instaurará incidente de
classificação de crédito público para cada Fazenda Pública.

Determino a SUSPENSÃO de todas as execuções e ações individuais contra o
falido sobre direitos e interesses relativos à Massa Falida, na forma do artigo 99, inciso V, da Lei
nº. 11.101/05, ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do artigo 6º, cabendo ao
Administradora Judicial a comunicação da suspensão aos juízos competentes.

Outrossim, nos termos do artigo 99, inciso VI, da Lei nº. 11.101/05, ficam VEDADAS e,
desde já, DECLARADAS NULAS E SEM EFEITO as práticas de atos de disposição, bloqueio,
leilão ou oneração, ainda que judicial, de bens e direitos da falida sem que haja prévia
autorização deste Juízo, com expedição das comunicações de praxe.

Sem prejuízo, intimem-se os sócios da requerente, nos endereços do Contrato Social,
para cumprirem os deveres decorrentes do artigo 104 da Lei nº. 11.101/2005, prestando as
informações necessárias, bem como apresentar certidões dos cartórios de protestos relativos à
sede e filiais, no prazo de 15 (quinze) dias.

Publique-se edital eletrônico com a íntegra desta sentença e a relação de credores,
apresentada pelo falido (artigo 99, § 1º, da Lei nº. 11.101/2005), constando o prazo de 15 dias
para a apresentação das habilitações de crédito, com as seguintes advertências:

(a) no prazo de 15 dias, as habilitações ou divergências deverão ser apresentadas
diretamente ao Administrador Judicial, no seu endereço acima mencionado, ou por meio do
endereço eletrônico a ser informado no compromisso a ser prestado, e de que as habilitações
apresentadas nos autos digitais não serão consideradas;

(b) na ocasião da apresentação das habilitações e divergências, os credores deverão
indicar dados completos de conta bancária (nome do titular da conta, número do CPF/CNPJ do
titular da conta, número da agência e da conta bancária) para que, possam receber eventuais
valores através da prévia expedição de ofício ao banco;

(c) ficam dispensados de habilitação os créditos que constarem corretamente do rol
eventualmente apresentada pelo falido.

Intimem-se, nos termos da legislação vigente e respeitadas as prerrogativas funcionais,
respectivamente, o Ministério Público e as Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados,
Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento, para que tomem
conhecimento da falência, nos termos do artigo 99, XIII, da Lei nº. 11.101/2005. Havendo filiais
em outros Estados, o próprio Administrador Judicial deverá providenciar a intimação.

Oficie-se:

(a) à CACE INTERIOR para promover o bloqueio de ativos financeiros e de bens em
nome da falida, vias sistemas Sisbajud, Renajud e Central Nacional de Indisponibilidade de
bens, bem como requisitar as cópias das 3 últimas declarações de bens da falida, via Infojud;
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(b) ao Banco Central, para bloqueio das contas e ativos financeiros em nome da falida;

(c) aos Cartórios Distribuidores das Justiças Federal e Trabalhista para que
informem sobre ações em que a falida seja parte;

(d) à JUCEG, solicitando que proceda a anotação da falência no registro da empresa,
para que conste a expressão “falida”, a data da decretação da falência e a inabilitação para
exercer qualquer atividade empresarial a partir declaração da falência e até a sentença que
extingue suas obrigações; bem como para que envie a este juízo o contrato social da falida e
suas alterações, se houver, e a relação de livros contábeis lá escriturados;

(e) ao Cartório de Protesto desta comarca, solicitando informação acerca da
existência de protestos em nome da empresa falida.

Poderá o Administrador Judicial adotar todas as providências para a preservação dos
interesses da massa e eficiente administração de seus bens, colhendo informações diretamente
junto a credores, falido, órgãos públicos, pessoas jurídicas de direito privado, sem necessidade
de prévia autorização judicial.

Promovam-se as anotações e as comunicações necessárias para assegurar a
preferência na ordem de tramitação do feito, de acordo com o artigo 79 da Lei de Recuperação e
Falência.

Por fim, deixo de apreciar o requerimento de tutela urgência, visando a venda de
produtos, formulado na inicial, visto que já ultrapassaram a data de validade, conforme noticiado
no evento 16.

Atribuo à presente sentença força de mandado/ofício.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Bom Jesus – GO, data da inclusão.

(assinado digitalmente)

FABIO AMARAL

Juiz de Direito
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Observação: ao proceder a resposta, gentileza informar o número do processo-5102266-
60.2024.8.09.0018.

(assinado digitalmente)

Lidianne Fernandes de Paula Pirett

Analista Judiciário

de ordem do (a)Juiz (a)de Direito

Processo: 5102266-60.2024.8.09.0018
Movimentacao 39 : Ofício(s) Expedido(s)
Arquivo 1 : oficio_corregedoria.html U
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

 
 
PJECOR Nº 0000453-31.2025.2.00.0814
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199)
[Fiscalização]
REQUERENTE: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
 
 

                                         DESPACHO/OFÍCIO  
 
 

O presente de expediente é oriundo da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado de Goiás (Id. 5442601), por meio do qual cientifica este Órgão Correcional
acerca da decisão (Id. 5442601 - páginas 29/33), da lavra do Magistrado Fábio Amaral
que decretou a falência do Supermercado Lima & Franca Ltda, nos autos do processo
nº 5102266.60.2024.8.09.0018. 
 

Atendendo ao solicitado, DETERMINO, então, que seja dada ciência da
íntegra deste expediente a todos os Juízes de Direito do Estado do Pará, a fim de que
a decisão proferida pelo Juízo de Direito da Escrivania de Família, Sucessões, Infância
e Juventude e 1ª Cível da Comarca de Bom Jesus/GO seja atendida.                       
 

Após, ARQUIVE-SE. 
 

Dê-se ciência ao remetente. 
 

Sirva o presente despacho como ofício. 
 

Secretaria da Corregedoria de Justiça, para os devidos fins. 
 

Belém (PA), data registrada no sistema. 
 

 
 

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça
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